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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHãES DE
ALMEIDA

PORTARIA Nº 077/2019

ONDE SE LÊ: TERMO DE NOMEAÇÃO Institui a NOMEACAO
de  RAIMUNDO  ARAUJO  DA  SILVA  –  GUARDA  CIVIL
MUNICIPAL O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGALHAES DE
AIMEIDA, Estado doMaranhao no uso de suas atribuicões e de
conformidade com a Lei Organica Municipal Capitulo VII, Secao
11, Artigo 65.Considerando o disposto no inciso 11 do  Art. 9°
da Lei n° 236 de 02 de janeiro de 1998:RESOLVE, Art.1 ° -
NOMEAR, RAIMUNDO ARAUJO DA SILVA, brasileiro, maior,
capaz, portador do CPF 042807863-05 e RG 031498352006-5
SSP PI  para exercer  a  fungao do cargo de GUARDA CIVIL
MUNICIPAL, lotado no Gabinete n O PREFEITO Art. 2° - Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogadas
as disposições ao contrárioLeia-se, Publique-se e Cumpra-se em
Magalhães de Almeida (MA), 01 de março de 2019TADEU DE
JESUS BATISTA DE SOUSA - Prefeito Municipal JOÃO ARI DE

VASCONCELOS - Secretário Municipal de Administração
LEIA-SE  CORRETO:  TERMO  DE  NOMEAÇÃO  Institui  a
NOMEACAO de  RAIMUNDO ARAUJO DA SILVA –  GUARDA
CIVIL MUNICIPAL O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGALHAES
DE AIMEIDA, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições e
de conformidade com a Lei Orgânica Municipal Capitulo VII,
Seção 11, Artigo 65. Considerando o disposto no inciso 11 do
 Art. 9° da Lei n° 236 de 02 de janeiro de 1998:RESOLVE, Art.1
° - NOMEAR, RAIMUNDO ARAUJO DA SILVA, brasileiro, maior,
capaz, portador do CPF 042807863-05 e RG 031498362006-5
SSP PI  para  exercer  a  função do  cargo de  GUARDA CIVIL
MUNICIPAL,  lotado  no  Gabinete  do  Prefeito  Art.  2°  -  Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogadas
as disposições ao contrário. Leia-se, Publique-se e Cumpra-se
em Magalhães de Almeida (MA), 01 de março de 2019 TADEU
DE JESUS BATISTA DE SOUSA - Prefeito Municipal JOÃO ARI
DE VASCONCELOS - Secretário Municipal de Administração.

Publicado por: ROBERTA BATISTA SOUSA AIRES
Código identificador: 16bf297e19877149113af3feb3cb1693

MAGALHãES DE ALMEIDA, SEXTA * 28 DE JUNHO DE 2019 * ANO I * Nº 25

2/3www.magalhaesdealmeida.ma.gov.br



TADEU DE JESUS BATISTA DE SOUSA

Prefeito
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Prefeitura Municipal de Magalhães De Almeida

RUA MANOEL PIRES DE CASTRO, 279, CEP: 65560000
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Contato: (98) 3483-1122 / (98) 3483-1318
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Instituído pela Lei Municipal nº 490/2017 de 29 de setembro de 2017.
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